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ATO DAMESAN2 8,DE23DEABRILDE2015.

Nomeia o Senhor Jaime de Souza Lima para o

cai;go de provimento efetivo de Assistente

Administrativo.

AMesa Diretora da Câmara Municipal de Piedade, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais previstas no art. 16, inciso V, alínea o, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Piedade, instituído pela Resolução nS 1, de 28 de novembro de 2005,
com fundamento na Lei Municipal n2 3112, de 15 de dezembro de 1999, eavista do resultado
final do Concurso Público n^ 1/2011, devidamente homologado em 26/05/2011 eprorrogado
em 24/05/2013, nomeia o Senhor Jaime de Soxiza Lima, portador do RG n^ 53.480.334-9
SSP/SP e CPF n° 015.628.479-02, para o catgo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, nesta Câmara Municipal.
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, oPresidente da Câmara Municipal de Piedade, no
uso suas atribuições legais, convoca o Sr, Jaime de Souza Lima, para o caigo de Assistente
Administrativo, aprovado no Concurso Público n^ 1/2011, Processo nS 6219/2011, enomeado
pelo Ato da Mesa ns 8/2015, atomar posse nesta Câmara Municipal, sito aPraça Coronel João
Rosa, n£ 26, Centro Piedade - SP, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados apartir da data
desta publicação, bem como apresentar os documentos originais relacionados abaixo,
acompanhados de cópias:

• Atestado de antecedentes criminais;
• 1 (uma) foto 3x4.

Cópias

• Carteiraprofissional de trabalho;

• R.G.;

• C.PF.;

• Titulo de eleitor e os2 (dois) últimos comprovantes devoto;
• Histórico escolar;

• Comprovante deresidência (recibo deágua ouluz);
• Certidão de casamento ou nascimento;

• Certidão de nascimento dos filhos até 14anos;
• PIS/PASEP;

• Declaração debens (c/firma reconhecida);
• Declaração denão acumulação decargo público.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua

classificação no Concurso Público.

Câmara Municipal de Piedade, 23 de abril de 2015.

Norton^sHio Nakayama
Presidente


